INDICAÇÃO Nº 
310
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que se digne, e através dos órgãos competentes, determinar a implantação de 1 (uma) Escola Técnica Estadual – ETE e 1 (uma) Faculdade de Tecnologia – FATEC no Município de Guarulhos. 

JUSTIFICATIVA

A educação é um direito de todo cidadão, garantido pela Constituição Federal e pela Declaração Universal dos Direitos Humanos. As escolas técnicas no Estado de São Paulo têm sido um exemplo de boa educação e formadoras de profissionais de alto nível, como comprovam pesquisas e exames realizados recentemente. As Faculdades de Tecnologia também são uma alternativa para a formação acadêmica e profissional dos brasileiros, em contrapartida ao frágil sistema de ensino público em geral.

A cidade de Guarulhos é a segundo mais populosa no Estado de São Paulo, além de ser a oitava economia do País, contribuindo de forma positiva para o desenvolvimento do Estado e da nação. Apesar disso, a população de Guarulhos é penalizada com a falta de ensino público de qualidade.

A implantação de tais instituições certamente irá contribuir para a melhora do desempenho da cidade, além de oferece uma perspectiva profissional para a juventude, possibilitando a conquista de uma vida mais digna, ao mesmo tempo que fortalece a região a reduz a desigualdade social.

Diante do exposto, propomos a presente indicação, de interesse público, ao Poder Executivo, dada a relevância da matéria.

Sala das Sessões, em

Deputado Said Mourad - PSC
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